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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

INDICAÇÃO Nº 252 /2025 
Indica distribuição de kits lanches para pacientes.   

O Vereador que esta subscreve, 
 
 

Considerando que, centenas de pacientes enfrentam longas viagens para 

consultas, exames e procedimentos, muitas vezes saindo de madrugada e retornando 

apenas no fim do dia; 

Considerando que, muitos sem condições financeiras para arcar com 

alimentação durante a viagem; 

Considerando que, a entrega de um kit lanche, contendo itens básicos como 

frutas, suco, bolachas e sanduíches garantiria mais conforto, tranquilidade e dignidade 

a essas pessoas; 

Considerando que, a entrega do kit lanche irá proporcionar melhores condições 

aos munícipes que necessitam desse atendimento, reforçando o compromisso da 

administração com a saúde e o bem-estar da população; 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote medidas necessárias para que realize a distribuição de kits 

lanches para pacientes que realizam consultas, exames, bem como tratamentos, em 

outras cidades. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 25 de fevereiro de 2025. 

 
 

AIRTON CÂNDIDO DA SILVA 
Vereador 
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